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INDICAÇÃO N°416/2022 

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA 
(RUSSO), Vereador, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas 
prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade 
de determinar a secretaria competente, que seja criado um grupo de 
serviços com profissionais em diversas áreas para realizarem pequenos 
reparos no município. 

JUSTIFICATIVA: 

A criação do referido grupo de trabalho tem como 
objetivo realizar pequenos reparos em calçadas, guarda-corpos, 
passarelas, quadras esportivas, prédio públicos, dentre outros que estejam 
danificados, precisando de conserto. Esta indicação visa diminuir custos 
maiores aos cofres públicos, pois além de solucionar de imediato o 
problema, o mesmo não avançará, evitando assim, que se contratem 
empresas para fazer o serviço com um custo maior. 

Face ao exposto, e justificada a presente proposição, 
esperamos do Chefe do Executivo Municipal a possibilidade de 
atendimento a esta justa reivindicação. 

SALA DAS SESSÕES em 04 de julho de 2022. 
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